
Ao 
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de
2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº Processo 00213049522019-70

1.2. Nº Procedimento PE 00389/2019

1.3. Nome Órgão
Interessado

POLÍCIA MILITAR - PM-ACRE

1.4. Objeto Pregão Eletrônico - Aquisição de DRONE, visando atender a COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIAMENTO OSTENSIVO DA POLÍCIA MILITAR DE
RONDÔNIA EM BURITIS.

1.5. Sistema de Compras ComprasNet

1.6. Situação Final Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 13.239.682/0001-31 ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

2 27.390.044/0001-21 TM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

3 63.305.585/0001-78 PIRAMIDE INFORMATICA E EQUIPAMENTOS LTDA

4 27.044.495/0001-07 PA COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI-ME

5 22.615.982/0001-69 J.E. DE SOUZA JUNIOR

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

1 13.239.682/0001-31 ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

2 63.305.585/0001-78 PIRAMIDE INFORMATICA E EQUIPAMENTOS LTDA

3 27.390.044/0001-21 TM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

4 27.044.495/0001-07 PA COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI-ME

5 22.615.982/0001-69 J.E. DE SOUZA JUNIOR

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3. RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL

7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
ITEM

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
VAL. ESTIMADO

7.7. 
VAL. OBTIDO

7.8. 
DIF(%)

TOTAIS R$ 0,00 R$ 0,00 0.00%

8. ITENS FRACASSADOS

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

1 1 EQUIPAMENTO ´ SIGTOT ´

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1.
QTD

10.2. DT.
INÍCIO

10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT.
TÉRMINO

10.5. QTD
DIAS

1 06/09/2019
00:00:00

Os Referidos autos aportaram nesta equipe de Licitação em 06/09/2019, sendo encaminhado em 10/09/2019 para a ASSEJUR/SUPEL,
para emissão de parecer Jurídico quanto à legalidade do Edital.

10/09/2019
00:00:00

4

2 10/09/2019
00:00:00

Retornando da ASSEJUR/SUPEL em 21/10/2019. 23/10/2019
00:00:00

43

3 23/10/2019
00:00:00

Encaminhado para a secretaria em 23/10/2019, com a finalidade de atender os apontamentos constantes no parecer
jurídico.Retornando da Secretaria de origem em 24/10/2019.

24/10/2019
00:00:00

1

4 24/10/2019
00:00:00

A Sessão inaugural foi marcada para às 09h00min do dia 20/11/2019, todas as providências quanto às devidas publicações foram
tomadas pela Equipe de Licitação ALFA. A sessão ocorreu na data e horário marcados.

20/11/2019
00:00:00

27

5 20/11/2019
00:00:00

Os autos foram encaminhados a secretaria de origem para análise técnica das propostas em 20/11/2019. Retornando em 25/11/2019.
As propostas foram recusadas por não estarem em conformidade com as exigências do edital.

25/11/2019
00:00:00

5

6 25/11/2019
00:00:00

As propostas foram recusadas, devido as empresas participantes do certame terem ofertado propostas inconsistentes com as
características previstas no Termo de Referência; consequentemente, o item resultou FRACASSADO. Não houve interposição de
recursos quanto aos atos praticados pela Pregoeira.

27/11/2019
00:00:00

2

TEMPO
TOTAL DO
CERTAME:

82

Observações:
*

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, quarta-feira, 27 de novembro de 2019 .

VANESSA DUARTE EMENERGILDO
Pregoeiro Oficial 

Matrícula 300110987

ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações

 Emitido em : 27/11/2019 11:21:59 - GTI/SUPEL 
  Sistema de Apoio ao Pregoeiro  1-2 



RONALDO ALVES DOS SANTOS
Equipe Apoio 

Matrícula 200006353
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